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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
WORKSHOP sobre a revisão da PANP nº 251/2000
	Nome:
	Jonathan Saul Benchimol

	E-mail:
	jonathan@fogas.com.br

	  (x ) agente econômico 

  (  ) consumidor ou usuário
	  (  ) representante órgão de classe ou associação

  (  ) representante de instituição governamental

  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Workshop para captação de subsídios sobre proposta de regulamentação associada ao acesso não discriminatório, por terceiros interessado, aos terminais aquaviários, existentes ou a serem construídos, para movimentação de petróleo, seus derivados e de biocombustíveis.

	ASSUNTO
	PROPOSTA
	JUSTIFICATIVA

	Artigo 4º- Possibilidade de passagem de dutos em instalações de propriedade de terceiros
	 Sugerimos que esta condição seja reavaliada, a fim de ser retirada da Portaria a possibilidade da  passagem de dutos em instalações de propriedade de terceiros.


	Tal prerrogativa ocasionará inúmeras implicações, o que tornará ainda mais complexa as emissões de licenças da atividade do Detentor do Terminal perante os órgãos reguladores, além disso, haverá ocupação de áreas uteis, recuos normativos do duto, dentre outras questões que poderão impactar na atividade do Detentor do Terminal



	Passagem de dutos em instalações de propriedade de terceiros
 
	Caso a passagem de dutos em instalações de propriedade de terceiros seja mantida, entendemos que se faz necessário criar regras e condições. 
Primeiramente, deverá haver um estudo de viabilidade. Portanto, sugerimos que seja estabelecida a responsabilidade do “Terceiro Interessado” pelo estudo de viabilidade no que se refere à área de ocupação, recuos normativos do duto para atividade do Detentor do Terminal e outros. Tal estudo deverá contemplar a análise técnica e normativa dos órgãos reguladores de sua atividade e da atividade do Detentor do Terminal.


	Estabelecer as responsabilidades do “Terceiro Interessado”.

	 
Remuneração financeira ao Detentor do Terminal pela passagem de dutos em instalações de propriedade de terceiros.
 
	Outro ponto importante, é que se for mantida a exigência de passagem de dutos por áreas de terceiros, considera-se pertinente esclarecer na referida Portaria, como se dará a remuneração financeira ao Detentor do Terminal , bem como, os parâmetros para definição de valores, considerando que haverá a passagem de dutos e perda de área útil. Ainda, sugere-se que seja estabelecida remuneração variável em favor do Detentor do Terminal, conforme perdas operacionais apuradas.


	É adequada a exigência que o “Terceiro Interessado” deverá arcar com a remuneração financeira ao Detentor do Terminal pela passagem de dutos em suas instalações.

	Contratação de Seguro obrigatório pela passagem de dutos em instalações de propriedade de terceiros. 
	É necessário ainda, se estabelecida à obrigatoriedade de contratação de seguro com cobertura ampla em relação a terceiros no que se referem aos riscos atinentes a passagem do duto, inclusive de natureza ambiental, civil, lucro cessantes, criminais e etc.


	  Estabelecer as responsabilidades do “Terceiro Interessado”

	Responsabilidade exclusiva do Terceiro Interessado, não havendo qualquer co-responsabilidade do Detentor do Terminal.
	Pela passagem dos dutos, considera-se imprescindível estabelecer que as licenças, obrigações legais, questões ambientais, taxas, autos de infrações, condicionantes, manutenções preventivas e corretivas e outras serão de exclusiva responsabilidade do Terceiro Interessado, não havendo qualquer co-responsabilidade do Detentor do Terminal. Deve ainda o Terceiro Interessado ser obrigado a possuir um Plano de Ação pré-estabelecido para eventuais sinistros. 

Qualquer exigência adicional por parte de qualquer autoridade em aumentar o escopo no sistema de combate a incêndio ou armazenamento de água em face da passagem do duto, caberá exclusivamente ao “Terceiro Interessado”, arcar com todo o custo do investimento e também arcar com as obtenções das licenças junto a todas as autoridades públicas


	 Estabelecer as responsabilidades do “Terceiro Interessado” de forma que não recaia sobre o Detentor do Terminal qualquer responsabilidade solidaria. 

	 Artigo 3º - Fato discriminatório
 
	Esclarecer que o Parágrafo Único não se aplica diante da inexistência de “Terceiro Interessado” e os casos que poderão ser “Único Carregador” sem que este fato configure como “discriminatório”.

	Entendemos ser necessário o esclarecimento do Parágrafo Único, tendo em vista que se não houver um “Terceiro Interessado” em utilizar o Terminal, o Detentor do uso do Terminal fará a movimentação superior a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de armazenagem do Terminal e este fato não poderá ser caracterizado como fato “discriminatório”.


Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: audiencia_sim_251@anp.gov.br até o dia 26/09/2020
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